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ESTADO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

MENSAGEM GOVERNAMENTALN° 36 DE 25 DE AGOSTO DE 2015. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de 

Lei que "Institui o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Roraima", denominado 

"Nota Fiscal Roraimense". 

O presente Projeto de Lei tem como mote fomentar a cidadania fiscal, integrando 

programas, projetos e ações que valorizem a função socioeconômica do tributo no sentido social do 

termo, promovendo e estimulando a participação do cidadão, tanto como contribuinte como fiscal. 

Destaca-se que o Programa "Nota Fiscal Roraimense" desenvolverá ações de 

esclarecimento junto a população, demonstrando que o exercício pleno da cidadania com a 

conscientização da importância do recolhimento de tributos contribui sobremaneira com o 

desenvolvimento e progresso do Estado. 

Com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, que 

submeto o presente Projeto de Lei à elevada apreciação de Vossas Excelências, solicitando que sua 

tramitação e aprovação se façam em regime de urgência, dada a sua relevância. 	- 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 25 de agosto de 2015. 

Go 

Palácio Senador Hélio Campos 

A ÏA 	Praça do Centro Cívico s/n°- CEP:69.301-380 T Boa Vista,RR— Brasil 

Fone/Fax: (95) 21217930/21217932 
PabloAndre 25/08/2015 14:15:49 
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ZSTADO DE RORAIMA 

	

"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 	_ 

PROJETODELEIN° OLÇ ç  DEaG DE 'RGOSJv DE2015 

Institui o Programa de Estímulo à Cidadania 
Fiscal do Estado de Roraima - "Nota Fiscal 
Roraimense" e dá outras providências. 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembléia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de 
Roraima - "Nota Fiscal Roraimense", de respohsabilidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com 
objetivo de fomentar a cidadania fiscal e integrar programas, projetos e ações que visem à valorização 
da função socioeconômica do tributo, promovendo a participação dos cidadãos 

Art. 21  São diretrizes gerais do Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de 
Roraima: 

1 - a participação direta dos cidadãos em ações que tenham por tlnalidade: 
contribuir para o incremënto da arrecadação tributária por meio de Nota Fiscal 

Eletrônica - NF-e da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e; 
verificar a efetiva e correta aplicação dos recursos; 

II - a disseminação das funções econômicas e socais do tributo; 

III - a promoção de ações de caráter transversal, compatíveis com o Programa... de 
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Roraima, tais como: 

outros programas voltados à educação fiscal; 
órgãos de participação cidadã; 

e) órgãos e instáticias de transparência e controle social. 

Art. 30  O Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Roraima contará com 
o Portal da Cidadania Fiscal, constituído como plataforma de interação entre cidadãos, entidades e 
organizações dasocieciade civile o poder público. 

Art. 40  Caberá á Secretaria de Estado da Fazenda a realização e coordenação da 
campanha instituída por esta Lei, ficando autorizada a promover distribuição de prêmios aos cidadãos, 
e às empresas sem fins lucrativos, limitados até 1% da arrecadação mensal do ICMS, na forma 
estabelecida em regulamento. 

Art. 5° As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações 
orçamentárias da Secretaria de Estado da Fazenda. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	

Palácio Senador Hélio Camp 	 de 	 dè 2015. 

SUELYCAMPQS/ 
Governadora do Estado de Roraima 

4Ç
Palaicio Senador Hélio Campos 

Praça do Centro Cí vico s/n° - CEP: 69.301-380 - Boa \Ysta-RR - Brasil -. 
GOVERNO 	 .E-mail.: gabinete gabgov..rr.gov.br ._  
DOPOVO 	 Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 - RDRaWM. - 

leand:o.bastos-25/08/2015 11:57:30 
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GOVERNO DE RORAIMA 
"Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros" 

OFÍCIO N° 988/20151D.ATLJCASA CIVIL 
Boa Vista, 3 de Junho de 2015. 

A Sua E;ce1ência, o Senhor, 
AURÉLEO TADEU MENEZES CANTUÁRLÁ JÚNIOR 
Procurador-Geral do Estado de Roraima, 
Av. VilleRoy, 5281, São Pedro 
Boa VistL-RR 

Senhor Procurador-Geral, 

Ao cumpiimentar Vossa Excelência, solicito análise e emissão- de parecer: 
qüanto ao teor do Projetõ de Lei que 'institui o Programa de Estímulo a Cidadania Fiscal do 
Estado de Róaima - Nota Fistõl Roraimense ", conforme cópia do SEPLAN/GAB. 
ADJ/OFíCIO NP 005/2015. 

Atenciosamente, 	 .. . .. 

u 
JÇ

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Ccntro Cívico s/n° - CEP 69.301-380 - Boa Vista-RR - Brasil 

E-mail.: gabinete gabgov.rr.gov.br  
to 	 Fone/Fax: (95)21217930/21217932 

iosc.tessa -03/07/2015 09:03:40 



ESTADO DE RORAIMA 
ma.rciflia: Penri,,,t3,,iu do.ç Brasi/eirux 

SEPLAN/GAB. ADJ/OFÍ CIO ND  005/2015 

Boa Vista-RR, 23 de junho de 2015. 

A Sua Excelê:icja a Senhora 
Maria Carolina Veilúdo 
Secretárja-Ch.fe Adjúnta da Casa Civil 
NESTA! 

Senhora Secre?ária, - 

Ao cumprimentá-la, em atenção aos Oficios N° 81 1'2015/DATL/CASA!CIvIL, encaminho as 

Notas Técnica.i N1004/201 5-CGOP e N°003/2015 - COO PE, referente ao Projeto de Lei que "Institui o 

Programa de Estímulo a Cidadania Fiscal do Estadõ: dé Roraima-'Nota Fiscal do Povo". 

Ressaltamos que a aloèação de recursos para atender qualquer despesa relativa ao presente projeto, é de 

responsabilidade da Secretaria do Estado da Fazenda. 

Atencioamente, 

ENO17t4EtOSAS 
Secretário de Estado Adjunto doj Planejamento e Desenvolvimento 

Secretaria de Estado do Planéjamento e Desenvolvimento 
Rua Coronel Pinto, 261 

1/ 	 CEP: 59.30I-.150—Ccntro-Boayista-RR—sjj 
GOVERNO 	 Fones: GAI3 2l2-2560I Fax: 3623-939 00 POVO 	 seplan.njov.br  - 	- 

í 
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ESTADO DE ROit4IMA 
".Imgr.3nj2 Patsjmônjo dar S'avilejro.ç" 

Da: Coo:denarJorja Geral de Orçamento Pb1ico 

Ao: Exm°. Sr. Sócretárjo Adjunto de Estado do Planejairzento e Desenvolvimento 
Refei-ên(ja: Oficio N°Sll2O15/DAJcasA.aL 
Assunto: Arjá1j e emissão de Nota Técnica referente ao pmjeto de Lei "Nota 

Fiscal do Povo". 
Nota Técnica N° 004j2(15 

Senhor Secretário Adjunto, 

Trata+se de correspondência da Secretária - Chefe Adjunta da Casa Civil, com despacho 
Coordebadoija Geral de Orçamento Público requerendo análise e emissão de Nota Técnic 
sobre o Projeto de Lei que institui o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal - "Nota Pisca do Povo". 

2) Da análise do Projeto de Lei Supraditaijo fazem-se as seguintes considerações: 
O Projeto de -Lei em apreçoS stabelece que as de 

spesah resultantes da aplicação da Lt correrão à 
conta das dotações Orçamentárias da Secretaria de Estado da Fazenda.sEpj 

Portanto, consoante os recursos programados na Lei Orçamentária pai-a o exercício de 2015. 
Do Projeto de Lei constam como produtos: 

Portaj da Cidadaiija Fiscal; 

Realização e Coordenaço de Campanha pela SÈFAZ; 

Distjb!4ji2ão de prêmios pela SEFAz, confojme estabelecido em Regulamento; 
Promoção de ações de caráter transversal ao Prog(arna. 

e) Aos instrumentos normativos que regu1amentr a Lei (Decretos, Instruções Normativas, 
icgu1amen05 etc.) caberão as esPecifIcaÇões de ações e a quantificação dos custos 
decorrentes• bem Como de eventual crescimento nas receitas estaduais 

d) O fornecimento pela SEPLAN, de informações relativas a existência de prévia dotação 
orçameritária, objeto do inciso TV, art: 31 do Decreto N° 8117-E de 10/07/2007 e quaisquer 
Enálises sobre aumentos ou reduções nas receitas ou despesas orçamentárias, fica prejudicado 
sem que èstejam disponíveis os elementos essenciais de gastos ou de aumento de receita. 

Boa Vista, 22 de junho de 2015. 

AWK C€rdenadojia (krnJ de Orçamcfl Público 
tL4%CTARJ DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Rut Coronel Pinto, 267 
GOVERNO (ti': 69.30!..! S0- Centro - Boa Vista-RR -. Brasil oo Povo Fones: GAB 2121.25601 Fax: 3623-1939 

- r'° 2121-2543 
- RORAIMA - sePlan.rr.go%*hr 



NOTA rÉCNICA 00312015 

ASSUNTOk. Projeto que Institui o Programa de Estímulo á Cidadania Fiscal do 

Estado de Roraima - Nota Fiscal do Povo. 

Resoosta ao OFÍCIO N° 81 1/2015- DATL/CÂSA CIVIL delO de jUnho de 2015, 

que trata da solicitação de análise e emissão de Nota Técnica quanto ao 

impacto brçamentário-financeiro do Programa, temos as seguintes 

considerações: 

No há; iontos que evidenciem qualquer incompatibilidade com o Plano 

Pluranual - PRA, em vigor, visto que este é,um instrurriento que recepciona, a 

qualquer tampo, a execução de projetos de qualquer natureza; 

Esta Coordenadoria Geral de P'anejamento Estratégico - COGEPE, pode 

apenas sugerir a ação mais indicada para vincular a execução do Programa de 

Estímulo à,Cidadania Fiscal do Estado de Roraima, dentre os programas 

existentes 'inculados a SEFAZ. 	 , e, 
Ok 

.1- 

LI 

Este é O paecer. 

Divisão de Coordenação e Norrnatização / COGEE 

Boa Vista/kR, 23 de junho de 2015 



GOVERNO DE RORAIMA 
"AMAZÓNIA PATRIMÓNIO DOS BRASILEIROS' 

SEPLAN/COGEPEI'MEMO N°.: 037/15 	Boa Vista-RR 23 de junho de 2015. 

DA: CDÕUDENAD0RIA GERÃLbE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - COGEPE- PARA: GABINETE SECRETÁRIO ADJUNTO 

Senhcr Secret&jo Adjunto, 

Encaminho contribuio desta COGEPE para compor Nota Técnica 
conjunta, reférente ao PROJETO QUE INSTITUI O PROGRAMA DE ESTIMULO À 
CIDADANIA FISCAL DO ESTAÓ0 DE RORAIMA - NOTA FISCAL DO POVO, em 
atençaD ao ÔFÍCJO N° 81112015.-.. DATÜCASA CIVIL de 10 de junho de 2015. 

Viihena 
Coordenadora Geral de PIaneJameto Estratégõó 

)SECRETARIÂ DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOJp47-Q 
Ir-Oordenadoria Geral de Planejarnc,çgo Estratégico - COGEpE 	

- SEPLAN 
/ Rua Coronei Pi

DD 	nto, n°267 - CenIn), CEP. 69.301-150 - Boa Vista - RR. 	£2 3,0v p 	(095) 2121-2526. Fax (095) 3623-- 1909 



MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 
	

DE 	DE 
	

DE 2015. 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
ESTADUAIS, 

Trnho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Excefências, o Projeto de Lei 

que "Institui o ?rograma de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Rorabna", denominado "Nota 

Fiscal Roraimen3e". 

O presente Projeto de Lei tem como mote fomentar a cidadania fiscal, integrando 

programas, proj atos e ações que valorizem a flmção socioeconômica do tributo no sentido social do 

termo, promovendo e estimulando a participação do cidadão, tanto como contribuinte como fiscal. 

Destaca-se que o Programa "Nota Fiscal Roraimense" desenvolverá ações de 

esclarecimento junto à população, demonstrando que o exercício plenot da cidadania com a 

conscientização da importância do recolhimento de tributos contribui sobremaneira com o 

desenvolvimento e prbgresso do Estado. 

Com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, que 

submeto o presente Projeto, solicitando que sua tramitação e aprovação se façarn em regime de urgência, 

,.sada a sua relevmncia. 

Palácio Senador Hélio CamposlRR, 	de 	 de 2015. 

SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 

hx 	
Palácio Senador Hélio Campos 

Praça do Centro Cívico shf - CEP: 69301-380- Boa Vista-RR - Brasil 
E-maiL: gabinete  @gabgovir.gov.br  OO14Q 	 r....m...... ,nnnIn'nnn!nnI1Øv 

jose.lcssa -03J0V2015 08:44:31 



PROETO DE LEI N° 	DE 	DE 
	

DE 2015 

"Institui o Programa de Estímulo à Cidadania 
Fiscal do Estado de Roraima - 'Nota Fiscal 
Roralinense' e dá outras próvidências." 

A CÕVERI4ADORA DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembleia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Estimulo à Cidadania Fiscal do Estado de Roraima - 
"Nota Fiscal Rc.raimense", de responsabilidade da Secretaria de Estado da Fazenda, com objetivo de 
fomentar a cidadania fiscal e integrar programas, projetos e ações que visem à valorização da função 
socioeconômica ão tributo, promovendo a participação dos cidadãos. 

Art. 2° São diretrizes gerais do Programa: 

1— a participação direta dos cidadãos em ações que tenham por finalidade: 
contribuir para o incremento da arrecadação tributária por meio de Nota Fiscal do 

Consumidor Eletrônica - NFC-e; 
verificar a efetiva e coneta aplicação dos recursos; 

a disseminação das funções econômicas e socais do tributo; 

a promoção de ações de cartter transversal, envolvidas ro Programa: 
outros programas voltados à educação fiscal; 
órgãos de participação cidadã; 
órgãos e instâncias de transparência e controle social. 

Art. 3° O Programa contará com o Portal da Cidadania Fiscal, constituído corno 
plataforma de interação entre cidadãos, entidades e organizações da sociedade civil e o poder público. 

Art. 4° Caberá à Secretaria de Estado da Fazenda a realização e coordenação da campanha 
instituída por esta Lei, ficando autorizada a promover distribuição de prêmios, na forma estabelecida em 
regulamento. 

bit 5° As despsas resultantes da aplicação desta Lei correrão! por conta de dotações 
orçamentárias da Secretaria de Estado da Fazenda. 

Ad. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

	

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 	de 	 de 2015. 

SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Cenho Civico s/n° - CEP 69.301-380 - Boa Vista-RR— Brasil 

E-mail.: gabinete ®gabgov.rtgov.br  

Joso.lesu - 03/07/2015 08:43:19 



PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 232/2015  
Interessado: Casa Civil  
Documento: Ofício n° 988/2015/DATL/Casa Civil 

Assunto:Solicita análise e emissão de parecer quanto ao teor do 
Projeto de Lei que "Institui o Programa de Estimulo a CiØadania Fiscal 
do Estado de Roraima - Nota Fiscal Roraimense". 

DaS Destino Data - óesti1 	' 
06/07/15 Abertura de Proc.  

.ít 
.1c. 

_- 

_________ __ __ __uIIIIITIIIIII 
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GOVERNO DE RORAIMA 
.4mazonia Patrimonio dos Brasileiros 

OFÍCIO N° 988/20 1 5/DATL/CASA CIVIL 
Boa Vita, 3 de junho de 2015. 

* 

A Sua Excelência, o Senhor, 
AURÉLIO TADEU MENEZES CANTUÁRIA JÚNIOR 
Procurador-Geral do Estado de Roraima, 
Av. Vilie Roy, 5281, São Pedro 
Boa Vista-RR 

Senhor Procurador-Geral, 

Ao cúmprimentar Vossa Excelência, solicito análise e emissão de parecer 

quanto ao teor do Projeto de Lei que "Institui o Programa de Estimulo a Cidadania Fzcal do 

Estado deRoraima - Nota Fiscal Rorairnense", conforme cópia do SEPLAN/GAB. 

ADJJOIÍCJO N° 005/20 15. 

Atenciosamente, 

.. 	Maria Carolina Veiludo 
Sêcretária-Cheje Adjunta da Casa Civil 

C±f \?ILN g .0 
	: 	I'.L:•Ci. 

lN 

C 
çc;6 ic-)) 

Palácio Senador Hélio Campos 

A 	Praça do Centro Cívico s/n° CEP: 69.301-380 - Boa Vista-aR - Brasil 

P°PUYV 	 Fone/Fax: (95) 21217930 / 21217932 
- RORAIMA - 

jose.lessa - 03/07/201509:03:40 
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SEPLAN/GAÍi. ADJ!OFÍCIO N2  005/2015 

Boa Vista-RR, 23 de junho de 2015. 

A Sua Excelência a Senhora 
Maria Carolina Veliudo 
Secretária-Chefe Adjunta da Casa Civil 
NESTA! 

Senhora Secretária, 

Ao cumprimentá-la, em atenção aos Ofícios N° 811/2015!DATL/CASA/CIVJL, encaminho as 

Notas Técnicas N°004!2015-CGOP e N°003/2015 - COGEPE, referente ao Projeto de Lei que "Institui o 

Programa de Estímulo a Cidadania Fiscal do Estado de Roraima-'Nota Fiscal do Povo". 

Ressaltamos que a alocação de recursos para atender qualquer despesa relatR'a ao presente projeto, é de 

responsabilidadé da Secretaria do Estado da Fazenda. 

Atenciosarnente, 

—7 
W\ 

ENÕflPOSAS 
Secretário de Estado Adjunto doPlanejamcnto e Desenvolvimento 

Secretaria de Estado do: Planejamento e Desenvolvimento 

A t'14 	 Rua Coronel Pinto, 267 
8 b U t3 	 CEP: 69.301- 150— Centro - Boa Vista-RR - Brasil 

GOVERNO 	 Punes: GAB 2121-2560 / Fax: 3623-1939 
seplanr-rgov.br 



ESTADO DE RORAIMA 
.'I/HQ:õrna /'oI/jn,ç),zjo dos 9, nsi/ç.'fr0 

Da: Coordenadorja Geral de Orçamento Público 

Ao: Exm°. Sr. Secretário Adjunto de Estado do Planejamento e Desenvolvimento 
Referência: Oficio N°81 1/2015/DATL/CASA CIVIL 

Assunto: Análise e emjssãode Nota Técnica referente ao projeto de Lei "Nota Fiscal do Povo". 

Nota Técnica N0 004/2015 

Seni,or Secretário Adjunto, 

Trata-se de correspondência da Secretária - Chefe Adjunta da 
Casa Civil, com despacho à 

Coordenadorja Geral de Orçamento Público requerendo análise é emissão de Nota Técnica 
sobre o Projeto de Lei que institui o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal - "Nota Fiscal 
do Povo". 

Da análise do Projeto de Lei Supracitado, fazem-se as seguintes considerações: 

O Projeto de Lei em apreço estabelece que as despesas resultgntes da aplicação da Lei 
correrão à conta das dotações orçamentri5 da Secretaria de Etado da Fazenda.SEFAZ 
Portanto, consoante os recursos programados na Lei Orçamentária para o exercício de 2015. 
Do Projeto de Lei constam como produtcs: 

Portal da Cidadania Fiscal; 

Realização e Coordenação de Campanha pela SEFAZ; 

Distribuição de prêmios, pela SEFAZ, conforme estabelecido em Regulamento 
Promoção de ações de caráter transversal ao Progama. 

c) Aos instrumentos normativos que rgulamenta0 a Lei (Decretos, Instruções Normativas, 
Regulamentos etc.) caberão as especificações de ações e a quantificação dos custos 
decorrentes bem como de eventual crescimento nas receitas estaduai 	 - C 	

d) O fornecimento pela SEPLAN, de informações relativas a existência de prévia dotação 
orçamentária, objeto do inciso IV, art. 31 do Decreto N° 81 17:E 

de  :10/07/2007 e quaisquer 
análises sobre aumentos ou reduções nas receitas ou despesas orçamenqj-j5 fica prejudicado 

sem que estejam disponíveis os elementos essenciais de gastos ou de aumento de receita. 

4 	
vit - 

'a 
L1- 

Ã_)rK
CJbrdenadorja Geral de Orçamento Público 
ZU4TARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Rua Coronel Pinto, 267 

GOVERNO CEP 69.301-150 —Centro - Boa \'ista-Rn - Brasil 
Dopovo Fones:GAB 2121-2560/Fax: 3623-1939-000P2121.2548 
- RORAfr1A - seplan.rr.gov.br  

ÍQ) 
Coctdere*t Ger4 de 

Orçamento PI)h 

- 	 Lx -- 

3-).0 

Boa Vista, 22 de junho de 2015. 



Este é o parecer. 

Divisão de Coordenação e Normatização / C 

NOTA TÉCNICA 003/2015 

ASSUNTO: Projeto que Institui o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 

Estado de Roraima - Nota Fiscal do Povo. - 

Resposta ao OFÍCIO N° 811/2015- DATL/CASA CIVIL delO de jnho de 2015, 

que trata da solicitação de anáflse e emissão de Nota Técnica quanto ao 

impacto orçamentário -financeiro do Programa, temos ãs seguintes 

considerações: 

Não há pontos que evidenciem qualquer incompatibilidade com o Plano 

Plurianual — PPA em vigor, visto que este é um instrumento que recepciona, a 

qualquer tempo, a execução de projetos de qualquer natureza; 

Esta Coordenadoria Geral de Planejamento Estratégico - COGEPE, pode 
apenas su; gerir a ação mais indicada para vincular a execução do Programa de 

Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Roraima. dentre n nrnnrme 

existentes vinculados a SEFAZ. 

Boa Vista/RR, 23 de junho de 2015 



GOVERNO DE RORAIMA 
- 	 . 	"AMAZÔNIA PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS" 

SEPLANÍCOGEPE/MEMO N°:037/:15 	Boa Vista-RR 23 de junho de 2015. 

DA: COORDENADORIA GERAL DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - COGEPE 
PARA: GABINETE SECRETÁRIO ADJUNTO 

Senhor Sécretárjo Adjunto, 

fl— 

Encaminho contribuição desta COGEPE para comor Nota Técnica 

conjunta referente ao PROJETO QUE INSTITUI O PROGRAMA DE ESTÍMULO À 

CIDADANIA FISCAL DO ESTADO DE RORA!MA - NOTA FISCAL DO POVO, em 

atenção ao OFÍCIO N°811/2015 - DATL/CASA CIVIL de 10 de junho.  de 2015. 

Atencios efe, 

imen e Alessandra Hailem 	i Vilhena. 
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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N° 	DE 	DE 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DE RORAIMA E EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E DEPUTADAS 
ESTADUAIS, 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossas Exõelências, o Projeto de Lei 

que "Institui o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Roraima", denominado "Nota 

Fiscal Roraimense". 

O presente Projeto de Lei tem como mote fomentar a cidadania fiscal, integrando 

programas, projaos e ações que valorizem a função socioeconômica do tributo no sentido social do 

termo, promovendo e estimulando a participação do cidadão, tanto como contribuinte como fiscal. 

Destaca-se que o Programa "Nota Fiscal Roraimense" desenvolverá ações de 

esclarecimento junto à população, demonstrando que o exercício plenb da cidadania com a 

conscientização da importância do recolhimento de tributos contribua sobremaneira com o 

desenvolvimento c progresso do Estado. 

Com essas considerações, Senhor Presidente e Senhoras e Senhores Deputados, que 

submeto o presente Projeto, solicitando que sua tramitação e aprovação se façam em regime de urgência, 

dada a sua relevância. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR, 	de 	 de 2015. 

SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sin° - CEP: 69.301-380 - Boa Vista-RR - Brasil 

GOVERNÔ 
DOPOVO 	 Fone/Fax: (5)21217930/21217932 

- O,'flh/DO!Ç fl2-AÁ-U 



PROJETO DE LEI N° 	DE 	DE 

"Institui o Programa de Estímulo à Cidadania 
Fiscal do Estado de Roraima - 'Nota Fiscal 
Roraimense' e dá outras providências." 

A GOVERNADORA DO ESTADO DE RORAIMA 
Faço saber que a Assembleia aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de Roraima - 
"Nota Fiscal Roraimense", de responsabilidade da Secretaria de Estado da Ëazenda, com objetivo de 
fomentar a cidadania fiscal e integrar programas, projetos e ações que visem à valorização da função 
socioeconômica do tributo, promovendo a participação dos cidadãos. 

Art. 20  São diretrizes gerais do Programa: 

1 - a participação direta dos cidadãos em ações que tenhampor finalidade: 
contribuir para o incremento da arrecadação tributária por meio de Nota Fiscal do 

Consumidor Eletrônica -. NFC-e; 
verificar a efetiva e correta aplicação dos recursos; 

II - a disseminação das funções econômicas e socais do tributo; 

III - a promoção de ações de caráter transversal, envolvidas no Programa: 
outros programas voltados à educação fiscal; 
órgãos de participação cidadã; 
órgios e instâncias de transparência e controle social. 

Art. 30  O Programa contará com o Portal da Cidadania Fiscal, constituído como 
plataforma de intéração entre cidadãos, entidades e organizações da sociedade civil e o poder público. 

Art. 4° Caberá à Secretaria de Estado da Fazenda a realização e oordenação da campanha 
instituída por esta Lei, ficando autorizada a promover distribuição de prêmios, na forma estabelecida em 
regulamento. 

Art. 5° As despesas resultantes da aplicação desta Lei conero por conta de dotações 
orçamentárias da Secretaria de Estado da Fazenda. 

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos/RR., 	de 	 de 2015. 

SUELY CAMPOS 
Governadora do Estado de Roraima 

Ç 	

Palácio Senador Hélio Campos 
Praça do Centro Cívico sin° - CEP: 69.301-380 - Boa Vista-RR— Brasil 

Email.:2abiretei2ab2ovrr.Rov.br 	 ------- ----------- - - - 	- 	- 
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PARECER N°  026/2015/CONSULTORIA-SEFAZ/RR. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  232/2015. 

ASSUNTO: Projeto de Lei que "Institui o Programa de Estímulo 
a Cidadania Fiscal do Estado e Roraima - Nota Fiscal 
Roraimense". 

EMENTA: PROGRAMA NOTA FISCAL 
RORAIMENSE; 	POSSIBILIDADE; 
NECESSIDADE 	DE 	ATENDER 
REQUISITOS 	DA 	LEI 	DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL. 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de parecer acerca 'de projeto de 

lei que. 'Institui o Programa de Estímulo a Cidadania Fiscal 
( 

do Estado e Roraima - Nota Fiscal Roraimens&'. 

No documento de fls. 3 a Secretaria de Planejamento e 

Desenvolvimento do Estado de Roraima informa qúe a alocação 

de recursos para atender qualquer despesa relativa ao projeto 

é de responsabilidade da Secretaria de Estado da Fazenda. 

nota técnica n. 004/2015 (fis. 4) sbscrita pelo 

Coordenador Geral de Orçamento Público conclui cjue: 

ProcuradoriE-Geral do Estado 
Boa Vista - RR Brasil 

Fax/Fone:0**(95) 21212300 	Sitio: w-ww.pge.rr.go'tbr 
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"O fornecimento pela SEPLAN, de informações 
relativas a existência de prévia dotação 
orçamentária, objeto do inciso IV, art. 31 do 
Decreto n. 8117-E, de 10/07/2007 e quaisquer 
análises sobre aumentos ou reduções nas 
receitas ou despesas orçamentárias, fica 
prejudicado sem que estejam disponíveis os 
elementos essenciais de gastos ou de aumento 
de 	 receita." 

Ésucinto o relatório. Passo ao parecer. 

II - DISCUSSÃO E ANÁLISE 

A instituição de programas e campanhas pomocionais com 

o objetivo de estabelecer uma política de educação tributária 

e financeira e reduzir a inadimpincia é amplamente difundida 

em diversos Estados da Federação. 

O Tribunal de Contas do Egtado de Santa Catarina' ao 

analisar programa similar ao presente concluiu qu: 

Em outro lado, à concretização da cidadania 
fiscal, via educação tributária e financeira, 
possibilita, em tese. alcançar ,o mínimo de 
inadímplência possível, reduzindo a proporção de 
pessoas físicas e jurídicas inscritas em dívida 
ativa e o subsequente ajuizaraeno judiciário 
destes contribuintes. Alcança-se, com isso, um 
melhor relacionamento sociedade-estado, ao mesmo 
tempo, que se proirove a consciênàia da função 
social dos tributos. 

Ademais, a promoção da cidadania fiscal, através 
de campanhas promocionais, já se apresenta como 

1CON 09/00578483, Prefeitura Municipal de Corupá, julgamento em 4 de março de 2010. 

Procuradoria-Geral do Estado 
Boa Vista - RR Brasil 

EaxlFone:0**(95) 21212300 - Sitio: w.pge.rr.gov.br  
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uma realidade em alguns estados e municípios 
brasileiros, ao exigir dos cidadãoà a cobrança do 
comprovante fiscal como requisito à participação 
de sorteios e premiações a serem entregues pelos 
órgãos envolvidos. 

À guiza de exemplo, vale destacar as normas das 
seguintes esferas governamentais: a) Estado de 
São Paulo, que através do artigo 4°, III, da Lei 
Estadual n° 12.685/07, combinado com a Resoluçãc 
SF-58/2008 (anexo), criou o sorteio de prêmios no 
âmbito do Programa de Estímulo à Cidadania 
Fiscal, inclusive com a entrega de pecúnia; b) o 
Estado de Sergipe, que através da Lei Estadual n° 
4.343/00, combinado com o Decreto Estadual n° 
24.094/06 (anexo), criou a campanha promocionai 
denominada "Sua Nota é Show", na modalidade 
premiação, mediante distribuição de ingressos 
pela troca de documentos fiscais; c) o Estado da 
Bahia, com base no artigo 14 da Lei n° 7.438/99, 
combinado com o Decreto n° 11.903/09 (anexo), 
desenvolve a campanha "Sua Nota é uni show" no 
bojo do Programa de Educação Tributária do Estado 
da Bahia - PET Bahia, onde os docúmentos fiscais 
podem ser trocados para participaão em eventos 
artístico-culturais e desportivos; e d) a 
Prefeitura Municipal de Piên - Paraná, que 
através da Lei n° 931/07 (anexo) , criou campanha 
promocional para a arrecadação de tributos 
municipais, no intuito de estimuiár o pagamento 
de tributos incidentes sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana. 

Conclui-se, assim, com base nos princípios e nos 
exemplos acima mencionados que é válida a 
instituição de Campanha Promocionál de Tributos 
Municipais Premiados, como parte • integrante de 
uma política de Educação tributária e financeira 
municipal, visando o aprimoramento da cidadania e 
a redução da inadimplência. Para ttanto, torna-se 
necessária a criação de legislação específica, 
respeitados os ditames da Lei Federal n° 5.768, 
de 20 de dezembro de 1971. 

Procuradoria-C,e.a1 do Estado 
Boa Vista - RR Brasil 

FaxIFone:O**(95) 21212300 . Sítio: 	.pge.rr.gov.br 
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No mesmo sentido o julgamento do processo n. 15.584-

5/2005 do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso julgado 

em 6 de outubro de 2005 que adotou o parecer r. 111/CT/2005 

no seguinte sentido: 

Entende-se que não há óbice legal para o 
incentivo do recolhiaiento de tributos 
mediante distribuição gratuita de prêmios. 
A campanha deve ser implantada e formalizada 
em processo eàpecífico, de ampla divulgação 
e de acordo com as normas estabelecidas pelo 
distribuição de prêmios nessas condições. 
A autoridade administrativa, demonstrando a 
conveniência e oportunidade, deve objetivar, 
tão somente, o incremento da arrecadação, 
ressaltando--se que a despesa com a aquisição 
dos prêmios deve ser realizada na 
conformidade da lei e dos princípios que 
regem a administração pública, sempre 
analisando a relação custo-benefício da 
aquisição dos prêmios com o incremento da 
arrecadação. 

Cbmo se vê, atendidos os requisitos da Lei Federal n. 

5.758/71 é possível a criação de campanhas de tributos 

premiados com o objetivo de fomentar a arrecadação. 

Ocorre que não há nos autos informação cldra acerca do 

impacto orçamentário e financeiro da proposta. 

Conforme determina o art.1°, §1° da Lei Complementar 

101/2000 a responsabilidade ria gestão fiscal pressupõe a ação 

planejada e transparente, em que se previn?m riscos e 

corrigem desvios capazes de afetàr o equilíbri'o das contas 

Procuradoria-Geral do Estado 
Boa Vista - RR Brasil 

Fax/Fone:O**(95) 21212300 - Sitio: wwwpgerr.gov,br 
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receitas e despesas e a obediência a limites e condições no 

que tange a renúncia de receita, geração de despesas com 

pessoal, da seguridade social e outras, dívidas 1
consolidada e 

mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 

de receita, concessão de garantia e inscrição, em Restos a 

Pagar. 

Para criação, expansão ou aperfeiçoameiito de ação 

governamental a Lei Complementar 101/2000 exige o seguinte: 

Art. 16. A c±iaçâo, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: 

* 
1 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro 
no exercício em que deva entrar em vigor e nos - 
dois subseqüëntes; 

II - 'declaração do ordenador da despesa de que o 
aumento tem adequação orçamentária e financeira 
com a lei orçamentária anual e compatibilidade 
com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

Como se vê, a legislação brasileira instituiu requisitos 

para a elaboração de programas de governo com o, objetivo de 

aprimorar as políticas públicas no sentido de exigir 

benefícios concretos para esta modalidade de decisão 

governamental que tem o potencial de afetar a saúde 

financeira do Estado. 

Procuradora.GeraJ do Estado 
Boa Vista - RR Brasil 

FaxlEone:0**(95) 21212300 . Sitio: www.pge.rr.çov.br  
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III - CONCLUSÃO  

Diante do exposto entendo que o encairinhamento da 

presente projeto de Lei somente deverá ocorrer apó 

demonstração pela equipe técnica da Secretaria de Fazenda 

-SEFAZ e da Secretaria de Planejamento - SEPLAN que foram 

atendidos todos os requisitos exigidos pelo artigo 16 da Lei 

de Responsabilidade Fiscal. 

Boa Vista (RR), 15 de julho de 2015.. 

MARCUS
ydÈsA"tado 

OSA DIAS 
- 	Procurador 	de Roraima 
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